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Processo no	 10.660-000.18S/91-50

SesS2(o de g	 01 de dezembro de 1992 	 ACORDM Np 202-05.456
Recurso no2	 07.556
Recorrente:;	 MATERIAL PARA CONSTRUÇflO OLIVEIRA DE INCONF., LTDA.
Recorrida N	 DRF EM VARGINHA - MG

PIS-FATURAMENTO - MICROEMPRESAS - N'ão provado nos
autos a condig.Wo de microempresa nos termos da Lei
no 7.256/84, art. 2p„ devida é a contribui0o com
base na receita bruta apurada. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MATERIAL PARA CONSTRUÇA0 OLIVEIRA DE
INCONF. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda W3mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTO3A.

Saladas Se c, s3 4,s„ em/li de dezembro de 1992.
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G _O	 .S	 ALM. A LOS '' Procurado r-Repre-Ir ..	 sentante da Fa-
zenda Nacionalna

VISTA EM SESSM DE 26 NIAR1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, 00SE CABRAL OAROFANO e
CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente).
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.660-000.188/91-50

Recurso no:	 87.556
Ac6ra no:	 202-05.456
Recorrente:	 MATERIAL PARA CONSTRUPNO OLIVEIRA DE INCONF. LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infração (fl. 01), em razão da falta de recolhimento
apurada sobre a receita bruta registrada, proveniente da revenda
de mercadorias de material de construção, no período de março/96
EL dezemb1'o/90.

Impugnando tempestivamente o feito (fls. 12/13), a
Autuada nomeia-se microempresa e chama a si os favorecimentos da
Lei no 7.256/91. Alega que o Fisco não calculou o PIS-FATURAMENTO
e o FINSOCIAL sobre o excedente do faturamento mensal, mas sim,
sobre o total do faturamento.

Requer o cancelamento do Auto de Infração.

Contestando, vem a Informação Fiscal de fls. 15,
onde o autuante afirma não ser a Recorrente uma microempresa,
porquanto seu faturamento foi de Cr$ 1.7 439.259,00 no ano-base de
1996, quando o limite era de Cr$ 800.000,00 e que no ano-base de
19a7, baseando-5e no seu faturamento mensal, o mesmo excedeu em
muito as 10.000 OTN's. Aduz o autuante que as alegaçffes da
Impugnante não procedem, e por este motivo, opina pela manutenção
integral do feito.

A Autoridade Julgadora de Primeira Inst2ncia,
assim ementou SUA decisãrn

"PIS-FATURAMENTO - RECEITA BRUTA - São devidas as
contribuiçGes para o Programa de Integração Social.
- PIS, relativas ao faturamento, quando ficar
comprovado, no processo fiscal matriz - de
exigOncia do IRPj a desclassificação da escrita
contábil com o consequente arbitramento do lucro.

AÇMO FISCAL PROCEDENTE."

EM tempo hábil, a Recorrente interpes seu Recur. .
de fls. 27/29, alegando em sIntese 	 .--
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 660-.000..188/91-50
A cá rd	 n g	 202-05 „ 456
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 	 10.660-000.188/91-50
Acórdão no):	 202-05.456
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO

Como relatado, a Recorrente, no tocaote A
exigencia que lhe é feita relativamente à contribuiçao para. o
PIS-FATURAMENTO no presente feito, só se insurge contra a não
consideraçao pelo Fisco do limite de isenção que a lei confere As
microempresas (Lei n2 7.256/04, art. 12).

Com efeito, a sua defesa repousa exclusivamente na
alegação de ser microempresa, sem contudo fazer prova nos autos
de estar revestida dessa condição, nos termos do art. 22 da 1.(,:j.
no 7.256/04.

Assim sendo, e de se negar provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 01 de dezembro de 1992.

ANT04...	 JEN° RIBEIRO


